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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE GARARU 

PODER LEGISLATIVO 

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2022 

A Câmara Municipal de Gararu/SE, através do Pregoeiro juntamente com 

a Equipe de Apoio, comunica aos interessados que no dia 21 de Janeiro do ano de 

2022, ocorreu a licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2022, nas 

dependências do referido órgão, objetivando a contratação de empresa 

especializada visando o fornecimento parcelado de combustível automotivo para 

esta Câmara, conforme especificações técnicas constantes no Anexo l deste Edital, 

da presente licitação, que tem como tipo Menor Preço Por Item. Após a análise da 

proposta, fase dos lances e analise dos documentos apresentados, como também o 

prazo recursal conforme determina a lei, sai como vencedora do certame a empresa: 

VICENTE FERREIRA DE BRITO SOBRINHO EIRELI, perfazendo um valor global 

de R$ 45.870,00 (quarenta e cinco mil oitocentos e setenta reais), onde a mesma 

está regida pela Lei N° 10.520 e pela Lei n° 8.666/93 com as alterações posteriores, 

Lei 123/2006 alterada pela Lei 147/2014. 

Gararu/SE, 24 de janeiro de 2022. 
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